
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que, em parceria com a Secretaria Municipal de
Saúde, sejam promovidas ações educativas e
aulas práticas de primeiros socorros, com
ênfase em procedimentos de desobstrução das
vias aéreas (engasgamento), nas escolas do
município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO que capacitar alunos, professores e funcionários escolares em técnicas básicas de
primeiros socorros, especialmente em casos de engasgamento, desmaios ou paradas
cardiorrespiratórias, é uma medida essencial para agir rapidamente em situações de emergência,
aumentando significativamente as chances de salvar vidas até a chegada do socorro especializado.
 
 
 
CONSIDERANDO que nos últimos meses, têm sido registrados alguns casos de engasgamento em
escolas e outros locais públicos da cidade, o que evidencia a necessidade urgente de preparar a
comunidade escolar para lidar com esse tipo de situação de forma segura e eficiente.
 
 
 

CONSIDERANDO que o ensino de primeiros socorros nas escolas contribui para a formação integral dos
estudantes, despertando valores de solidariedade, empatia e responsabilidade social, além de capacitá-
los a agir corretamente diante de emergências, dentro e fora do ambiente escolar.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de novembro de 2025.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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